
EMENTA: INDICA À PREFEITURA MUNICIPAL, POR MEIO

DA SECRETARIA COMPETENTE, QUE REALIZE A

COLETA DE LIXO NA AVENIDA PATRIARCA, N°

4505, PARQUE RIBEIRÃO PRETO, NO MUNICÍPIO

DE RIBEIRÃO PRETO, CONFORME ESPECIFICA.

SENHOR PRESIDENTE,

CONSIDERANDO que  recebi  relatos  de  munícipes  sobre  a  EXISTÊNCIA  DE
DESCARTE  IRREGULAR  DE  LIXO  E  RESÍDUOS  DA  CONSTRUÇÃO  CIVIL  NO
CANTEIRO  CENTRAL  DA  AVENIDA  PATRIARCA,  N°  4505,  PARQUE  RIBEIRÃO
PRETO, e que o acumulado de lixo pode trazer riscos à saúde pública da população local,
além de danos ao meio ambiente do entorno, dentre outros problemas;

CONSIDERANDO  que  é  competência  do  Município  cuidar  da  saúde  pública,
proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas, bem como
promover a melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico; 

INDICO, em caráter de URGÊNCIA, que sejam realizados os serviços de coleta do
lixo,  na AVENIDA PATRIARCA,  N°  4505,  PARQUE RIBEIRÃO PRETO e  também a
instalação de lixeiras públicas no local, encaminhando ao Executivo Municipal, nos termos
do Regimento Interno desta Casa Municipal de Leis, a presente propositura, em forma de
INDICAÇÃO,  para que o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal digne-se, por meio
dos órgãos municipais competentes, atendê-la conforme ora, respeitosamente, se solicita.

Sala das Sessões, 15 de junho de 2023.

PERLA MULLER
Vereadora - PT



ANEXOS: 
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